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PORTARIA N° 3825/2026 DE 06 MAIO DE 2026 

DISPÕE DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 40, combinado com o inciso 
II, Alínea A, do Artigo 68 da Lei Orgânica do Município, com fundamento na Lei 
Complementar n°. 1.701/05, de 15/06/2005. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica, exonerada, por invalidez, a partir do dia 06 de maio 
de 2026 a funcionárioa pública municipal APPARECIDA BENFATTO PEREIRA, 
portadora da CTPS n'.0052653 - Série 00610 — SP., ocupante do cargo efetivo 
de Servente, nomeada através da Portaria n° 1456/07, de 20 de abril de 2007. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Pirepgi 06 de maio de 2026. 

VANDERLEROBSON DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirangi, na data de sua edição, nos termos do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município. 

Diretor de Administração 


